
CO~TRATO 1'" 019/2025 PROCESSO. AO\U'.'\ISTRA TIVO. N° 01912025 
DISPE!\SA OE LICITAÇÃO n~o, 1/2025 

CÂ:\1ARA '-1L2\lCIPAL DE A.'lTAS, Estado da Bahia, com sede a Praça Edvaldo Nilo, n" 11, 
Centro, AntasiBA. inscrita no C:'.\PJ sob o n. 04.231.776.t000l-73, dnrahmtc denominado 

COI\TR.A T A:\TE, e neste atu rcpre:.cntado pelo V cr. Presidente, o Sr. JUSCE Lll\'O .JOSf: DOS 

SA.'\TOS, s1,;rv1<lur pU.hllcú. pllrlador do RG n. 13254509-87, SSP/BA e do ('PI' n 034.323 028-
35, domiciliado em Anta~:'BA. nesta cidade. aqui denominado CONTRATAr\TE e a cmpn::sa JR 
l1'FORM.ÁTICA SERVIÇOS E CO~1ÉRCJO LTDA, 1nscnta no CNPJ 'J. ü9.4ü3.422 1000l-
82, com ... ede a .A. venida Ferre ira Bnto, 185, terrco. centro. Ribeira do Pombal.'BA. representada 

por sua administradora, Sr . .Josê Raimundo de Almeida Passos. SSP.BA 01646➔00!0. CPf 
J42.360.285-4CJ. domiciliado n~ nia do contorno, 3!0. casa. centro, Cipo/BA. dcnummada 
dornvante simple~mente por CO~TRATADA, tem entre si justo e pactuado, e ci.:lebram, por força 
deslc mstrumento, o presente Contrato, SUJC1tando-sc às normas prccon1Ladas na Lei n" 
: 4 13 3/202 l, dt: O 1 de ahn I dt" 2021. e alterações postcr;ores. mediante as clausuh1s e condições 

seguinte~· 

CL\USULA PRl.'\U:IRA - DO OUJETO Constitui objeto deste contrato a presttlçào de i-Crviço~ na 
rnam1tcnção preventiva e correuva em microcomputadores. monitores, imprcs~ora~ laser, multifuncional 
monocromá1ica. impn:s~nni la~cr monocromática, impressora color, t'Stahiliza.dores e nD rede !ogicn de 
internet, podendo ser prorrngado com fundamento nos tem10s dos artigos 106 e 107 d:t Lei nº 14. l )V202 l 

CLÁl:SL'LA SJ::Gt.;NDA DA Vl~CULAÇÃO preseme contrato guarda conformidade com o 
Processo Administrativo n" 019/2025 e vmcula-se à propo.<aa da CONTRATA l)A e d-:mais documcnto, 
constantes do Proccss0 que, mdcpendcntcrncnte de transcnção, fa7cm parte integrante e complcmcnrnr 

deste instrumento 

CLAi:SLLA TERCEIRA DO SIGILO 
/\ COI\TRA TADA obnga-se a manter qgilo profissional com relação às informat;iic, e daJos de 1ntcn..:~:,c 

do Cü~ TRA T A!\"TE, dos quais venha a tomar conhecimento cm decorrência Jci,lc (_'()NTRATO. 

jllilll CLACSLLA QUARTA- DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES 1- DA C01'TRATA~TF 

' i \ 
1 

a) Proporcionar todas as facilidades para que a CONTRATADA poss:i desempenhar seus 
:,crviço":> dcntro d.is nonnas deste contrato: 

h) RcJ..:1lar. no todo ou cm par1c, serviço executado cm desacordo com o contrnt~: 
ç) Efetuar o pagamento na form,1 convencionada em c\Jusula do presente 111strurnento, dentro 

do prazo pn:vtsto. desde que atendida~ a, formalidades lr:ga1s, e im:diantc .is nota, 
fisca1~: fa1ur.is. devidamente Hlestadas; 

d) Pcrm1tir ,w pessoal técnico da CONTRATADO livre acesso às insta!açôcs previamente 
mJicadas para a cx.ccução tios serviços; 

e\ Dc~1gnar r<;"prcscntantc para acompanhar a execução de prc:.cntc Contrato, quando r.ca!iz.;:da 
"" ~.-cl,. d,, CO!'--TH.,•>rAt--:Tl..é, <Juc- d,;-....-.,r,i '"'"'"'º• ,,...., rc-e,;~,rr, rrAr,,·<", '"da•.'" -'<.,.rr; . .,, . .,.-, 

venf,cadas e mercci:doras de dcs1aquc: 
f) Ex1g1r o cumpnmcnto lk tod(1s os compromissos assumidos pela CO~TRAT ADA, de 

acordo com dS cl:l.usulas contratuais e us lcm10s de sua proposta: 
g) :'loti!ic.1r ;1 COJ\TRATADA imediatamente, sohre as faltas e defei1os ohservados na 

cxccuçi\o do Comrnto Arcar com dcsp~sa~ de locomoção c ho,pcdagcm, ::.cmprc qttL' um 



prntis'>1or.ai d..-i crnpn:~:l nceessilc se deslocar à st:dc da C{unara Munic111:1l 
li - OA CO\'TRATADA 

a I Ex.::cut.i.r fidmcnlc o~ s.::rviços conlr.itados, obedecendo todo, Oi- prnws r1x,;1J(l~ p!.:la 
kgtl>lação pcrlincnh:, sohn:tud1l nos atos resolutivo~ do Min1stt'nu d;i Ecnnorma; 

h) Alcn,kr a~ nncn!a~·óc, rq,:ulMcs de representante des1gn:idn pela C:O".'{TRAT,\\JTT:, bem 
a,s:m .i~ de ;;utnndJ.Jc ~upcnor; 

q .'\n:itar a ampliação ou redução do obJClO contratado nos limitçs ct:-tabdci.:HJos na Lt:i 
14.1.33/1()21. 

d) Re,1mndcr relo~ dano.e- cau~Jos dirctamcnt\.' à COKI RA T,\J\IE ou a terceiro~. 
dcuirrcmc::, de sti:i culpa ou dolo na execução do presente Contrato; 

t.:i R..:sponJcr pdos enc;1rgos trabalhistas, previdenci:l.rios. fiscais e comcrc1a1::, rc::,ultantes da 
execução deste instrumento; 

f) São dcvido!> exclusivameme pela CO:\'TRATADA todos t)S trihutos. bem como os encargo~ 
trnb,1lhistas e sociais decorrentes da prestação dos serviço~ contratado:., :l:spomabiltzando­
se a CO;',/TRATADA por eventuais danos ou reclamações trabalhistas e fiscais que <1 

CO'.'/TRA T:\l'\TE venha a sofrer cm virtude da ,obrança dç taís tributo~ e encargos, 
g) Mnnter durante ioda a execução a compatibilidade comas obrigações assumidas e condições 

de habilitação e 4ualificaçii.o exigidas; 
h) Utilizar scmnrc miJ.0.dc-obra qualificada, necc::.sá.ria e indispensável à completa e perfeit;:1 

execução dos serY1ços. cm conformidade com as espcc1ficaçàes da legi!- ... 11,:ão vigente: 
1) Substituir. imcdiatamcnti:, si: possível, sempre que exigido pela CONTRATAKTE. 

qualquer profissional CUJa atuação. pcnnanCncia ou comportamento ::,cjaJt1lgado prejudicial. 
111convc.nicntc ou insatisfatóril' fu; su::ii- necessidades; 

_1) () prcscnk Cf'ntratu niln 1mplil.:a vínculo emprcga\Ício de quak;;,.a naturezJ, sem 
suhordinaçàr: h:cràrqu1ca e sem hnráno de trab,ilho estabelecido pcli! CO:--:TRATAJ\TE e 
consolida wdos os cvcmuars cnntrntos firmadm rndivit!ualmcntc por seus pro1i.<,ston.1b; 

k) Sem prc1u170 Jns contato~ que poderão se dar via telefone ou irm:rnct. a CONTRA T /\DA. 
sempre que rnmocada. Je\·crâ compan:ccr às dcp,;:ndência.'. da CO!'-TR.AT:\NTE. 
c.'.d<1rcccndo questões e atendendo consuhas que Ih!..' forem formuladas. 

CI.At:St:LA QUI'iT A - DO PREÇO E CO:\DIÇÜES DE PAGAMENTO 
O v,üor do presente contraio é de RS 22.000,00 (Vinte e dois mil reais) .i ser dividido cm 11 meses cm 
parcela..~ fixa~ de RS :!.000,00 (Dois mil reais) 

CL<\CSU,A SEXTA - DO REAJCSTE DE PREÇO 
Os preços contratados sotreràa reajuste~ anualmente, pelo IPCA da FIPE. ou na hipót.:sc de acréscimos 
de scn,.iços, no limite permitido pela legislação, através de Tenno Aditivo. 

CL\l:SllLA SÍ.Tl'.\lA - DO PAGAME::-r;TO 
O pagarncn\11 t-1..T~ efetuado pela CONTRA T A~TE mediante a aprc:.entação das '.'\J(1tats Fiscai::,:F<1Lurn~, 
pelos ~cr-.iços pn.:.<,tados e de"Yidamenlc atestados pelo rcsp(1nsávd da Cnidadc recebedora do serviço. 
:Hravé~ de cheque nomln..1L ordem hancária ou transfcri:ncia eletrônica, até o últinw d!a do me~ a que "'e 
refere 

PARÁGRAFO PRIMEIRO-A CO:\"TRATANrE disporá do prazo de UJ (três) dias para ct"eruar o 
:.itesto, ou rejeitar os documentos de cobrança por erro::. ou incorrcçàc~ em seu prccnch1menro 

PAJ-L\(;W.AHl SEGUM)ü A COI\TRATA'.',;TE disporá c.k um prazo de até 30 (trinta) d1H~ 
contado" J. partir da data iinal do período de adimplcmento de cada pareda, para ultimar o paµamcnlu. 

P.-\Rt\GRAFO TERCEIRO A CO'.\TRATA;\/Tf nàn fará nenhum p<>g.tm.:1110 .i 



\\ 
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CO:'\TR.•\ T,.\ DA antes dc paj!.i (lU rdc\ ada a multa que porventur,i lhe te:1!1a sido J.pl1cada 

P A R,\GR-\FO QL.-UUO - :\~ obnga(,:Õcs pagas em atraso reb CO'\JTRA T X\'TE ~crão 
acual1zai.!as monetariamcr.tc dcsde ;1 data de seu vencimento até a dma do cfetl\,~ pag::imcnto, no~ 
termos JJ. kg1sl.1-,:Jo qgen!e, e desde que a CO~TRAT ADA não tenha eoni.:urriJo para o atra':>o. 

CLAUSULA OITA \'A - DA OF:SPESA 
As dcsrc,<.as dcc0rrcnl..:s d,1 prc~cntc contrato CotTcrão por conta da seguinte Dor:içào Orçarncntima: 

UNIDADE Affi1DADE ror,.;n: 

01.10[} -
Ciim,irn 
\·1u•11l·ip,,i d,· 
Ant;1~ 

!l l 1111 1 0002.D02 
lc~i:::lativo Mun1np,1I 

33.9(1.39 00 00 - Outros: l 500 1Xl0ó - f.:e.:urso~' 
Serv. d,· rl•rn~iw~ - Próprio~ 
Pcsso.:1 Jurídica 

CLÁI:Sl~LA '.'1/0NA- DA CO:\·JPOSIÇÀO DA DESPESA 
Do \"alor racwado neste 1mtrurncnLo. 60% (sessenta por cento) rnrrespondem ao ohjeto do art. 20 da 
Lei Co111pkm.:11tar n'' 101 .'00, <1u M.:}a, ~~r,1o consi<.krnd.ts como de!opesas íle pes~(),11 

CLÁ.l.'SCLA D[Cil\fA- 0.-\S SA."'lrjÇÔES Alll\-lL'•OISTRATJVAS 

! Comete infraçfw .idmrniscr;\!1va. no~ termos da Lei n" 1.J..!JJ, de 2021. u i:ontT3tadoqu.::· 

h) der causa j 111exernção parcial do contrato que cau':>e grave ôa:iu a ,\dmm1suaçfo ou 

ao funcionamento dos serviços públicos ou ao mttre,;se i:nktivo: 

e) der causa à 1ncxccução to1al do contrato; 

dJ deixar de entregar a documentação exigida para o certame: 

e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato supervenienk devidamente 

iw,tifi<..:ado. 

J) nilo celebrar o rnnn.J.to ou não entregar a docurncn1ação cx.1g1da para a cnntrawção, 
4uandu convocado dentro do prazo de validade de sua prnpn:-ta: 

g) cnsc_1a1· o rclardamcnt<.l da execução ou da entrega do objeto da cont! atação sem motivo 
justifieado: 

h) .:iprc<:cntar d,xbraçfo ou documentação falsa ex1g1d,1 par;i o ,crt;1m~· m1 pn:star 

,kclan.u,:iio foisil durante a licilnção ou execução do contr3lo: 

i) fraudai a d15pcnsa eletrônica ou praticar ato fraudulento na ..:xc..:u~·üo docuntrato. 

Jl cornrortar-sc J,: modo imdônco ou r.:omctcr fraude de qu:dqucrnarureza: 

k} pr.iticar ato~ t!icitos mm vistas a frnstrar os objetivos da contrataçiiti: 

l I prnt:car ato [c<;1n1 rrcvJ<;W no art. 5'' da Lei n'' 12.l\46, de 1 º de .IJ.!ü~to dç 20] Y 

.2. Scri10 ,iplicfüfa<; .rn responsável r,cla,; rnfraçôcs administrali\a~ <Kirna ,.:~·~crita~,1~ ~cguintc~ 
SJ!lÇÕCl> 

1) Advertência. qu;mdo 0 contrntado der causa à 1ncxecuçàn parcial dn cuntrntn, scrnprc 
que nJ.o se Justificar a 1mpos11,:Jo de penalidade ma1~ gr.1vc (art. [:,,(,, ~2'', d,1 Lei): 



111 Impedimento de licitar e contratar. quandC'l prat1c:;das a::, condutas tkscritas nas alíneas 

b. e, d. e, fc g dn suhitem acima dcstc Contrato, sempre que não SCJu,t1ticar a 1mposiçà11 
de prnalidaJc mais grave (ar1. 156. §4", da Lei): 

in) Declaração de inidoneidadc para tiritar e contratar, 4uand0 prnticadas :;::, condutas 

descritas na:- alíneas h, i, J, k e l do subitem acima deste Contrato, bem como nas allr.c:is 
h, e. C. l'.. f e g. que Jll~tifíqucm a i.mµosiçiio de penalidade m<1is gra\·L· (art. 156. ~5º, tb 
Le1J 

iv) ,\folta: 

(3) 

(1) mormi,ria dt: ]0°,,, (vintl' por cento) por dia de atraso m_1ust1fic::id11 ~ohrl'. o \·alor d.i 

par(..da llrndimplido, até o limite de 5 (unco) dias. 

(2) moratória Jt· 2U'f,,, (\'/llte por cellfoJ pur dw de wrus11 inp111Uiu1do sobre o nifo,· 
/oral dn co11rrrr10. are 1) maximn dl' 20º-'u (vmtf' por ce11101 pl'la i11ohscn'Ó11c1a do 

pra::.o liA,i<Íu para ,ip,·,.·.1,'t1//1~·/io, .rnpl,'m('n/a('(iu 011 reposrçâo du ,;;,uran/1,1 

fui O a1n1.w .rnpc1·ior ri IU dias autori::.1.1 u Administr11çàn 1.1 pnmu1vu· u rescis,io do 

C(lnlralo por desc1m1irimenw uu cwnpnmento irregular ,ff' suas clá11.rnla~. 

cu11form1.' ,/t.\pri!! 11 111u.1·0 f do urt / 3? da /,cr 11. i 4.1 33. de :o:: I _ 

compcnsa1ória de 50°1n \cinquenta por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de 

incxi.:cuçãn total do objeto; cm caso de não a!'rcscntação, no prazo fixado pela 
fo,calizaçào contranial, do~ documentos comprob:Jtórw::. do cumprimento das obrigações 

trabalhistas e para com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (rGTS) cm relação 
:ws empregados diretamente envolvidos na execução do conln..tu (art. SO, r.b l.ci n.'' 

14. I ~3/2021 ), nas hipóteses previstas M Termo de RclCTfocia 

1 ~ A a11hca,·ão da~ ~ançi'ics previstas ne::.le Contrato não exdu1. em hipótese alguma. a 

ohngaçâo de reparação integral do dano causado ti contratanle (art. 156, ~9'') 

1 .4. Todas as :-ançCles prevls!as neste Contrato poderão ser aplicadas cumuiativamcmc com a 

multa 1ar1 156. ~-:'") 

i 4 1 Ames da apl icaçàu da multa será facultada ;,i ,,fofc~:t do intcrc:,;~.1do !'.O ;:xaLo de l :'i 
(quinze) dias Úle1s, contado da data de sua intimação (are 157) 

1 4:: Se a multa apl1cad;; e as inJi::1H1:açõcs cabivc1::o forem superiores ao valor do 

pagamento cvr:1n1alrncntc devido pelo conlratantc ,m contratatki, a!C'm da pi:rda cks:,;c 
va:or. a d:fcrcnça será dc~contada da gara.nt:a prcstad.t ou scrii r.;,1br,!da judic1almcn1c 

(:.irt l~fl. ~;,:v). 

1 ..i 3 Previamente ao encammhamcnto à cohrança_1udicial, a multa r(ldcrà ~er rc.:;0Jh1da 

adr.-1i11:s1rat1vamcntc iw praz,1 máximo dt.: 05(cmco) dias, ;:, contar d:: dat:1 do 

n:ccbinv.:nto da comu111caçào enviada pela autoridade competente. 

1 S A apll(:aç;io das sa.r1çôcs rcalizar•:.e-á em processo admimstrnm·o que assegure o 
contrnd1tóno e n ampla dete~a ac contratado, observ:rndo-sc o proccct1mcr1to prcv1~to no caput 
e raràgrafos do art. 1 S8 da Lei n" 14 133. de 2021, parn as penalidades de impcd1mcnto de !icll<tr 
l'. -:nntn,t.ar e de dcdar,1çiio de inidoncidadc para lic11ar ou comratar 



:i) a natur~·za e a gravidade da mfraçii.o cometida: 
h) a~ rccul:ar:dndcs dt, ca;;.n cnncrcto: 

cl a~ c1rcun,ünuas a):!ra\·antc~ ou atenuantes, 

d) os danos que <leia ;,-ronerem parn o contratante. 

e) J imrlantação ou o aperfeiçoamento de programa de intcgmbdc. confonm· norma:. 
i: m1rnta1,:ôc~ do~ c"irgiíns de controle. 

1 7 O,"''" P'"''"º' como mfroções admiois«ativas na Lei n" 14 1)3. Jc 21121. ou cm oulrn, 
!c1s de liciwçi'ie~ e co111ru10~ da Admmistração Púbfü.:a que também sejam lip!l'ii.:ado, rnmu atn~ 

ks1vos na Lei nº l~ l'.(~6. de 2013. serão apurados ejulgadm conJuntamcntc. ::os mcsmci:- autns, 

o:)servadcs n mo procedimental c autoridade compctcntc definidos n.1 rcferid:1 Lei (ar1 )5ll) 

l 8. A rc.r~onalidaJc _iurít.!ica dt1 contrnWdo p0<iení ser desconsiderada sempre que utilizada com 

abu~\l do direito pilra fac1lita1, encobrir ou dissimular a rr:i!ica dos atm ilíl'·.to, prl'\'IS!os ncslc 

Contratll <Jll parn pro\'ocar confusào patrimonial, e, nesse c.1sc. tLido~ os deite-:, das sanções 
aplicadas a pessoa .1uridii.;tt scriio ci,CCndidos nos ,:,cus administradores e sócios com poderes de 

adrninistrn1;ão, à pe~soa Jurídica sucessora ou à empresa do mcsml) ramo com relação de 

coligaçi'lo ou rnnrrolc, de faro ou de direito. com n contratado, observados, <:m todo~ os casos. o 
comraditórw. a ampla deú:·sa é a obrigatoriedade de análise jurídica pr~via (:J.rt. 160) 

1.9. O cnntrntantc deverá, no pra.i:o máximo 15 (quin;::c) dins Utcis, contado da data de aplicação 

da sam;ão, mfonnar e manter atualizados os dados relativos às ,ançõe~ ror da aplicadas, p:ira 
tim d<: rwbl1cid;1dé no Cadastro !'.'ac10nal de Empres.1<; ln1dõncas e Su~pcn~a~ (Ccis) c n,i 
Cndastro :-:acional d.:: f-mprcsa~ Punida:-. (Cm:p). mstiiuido~ no ;:1mb110 do Poder Ex.ccut1vo 
Fcderal.{/\rt. ló!J 

l I íl_ As _,.1n\'.?ics de 1mpcd1mc'ltc1 de lic1Lar e con1ratar e dcdmtçii.u de m1Jonc1dadc pam !tc11ar 
(lU contrat~r s:1o ras~1\·ei-. de reabilitação, na forma do an. 163 da Lei 11" 14 : _1).-21 

CL\csu ,i\ DÉCl\fA PR[\fEIR,\ -- DOS CASOS OMISSOS 
Os casos omissos neste Contrnto r..:stih-cMe-ào de acordo com as disposições da Lc: de Lici\açôc~ e 
Co:itrnto~ i\d:mnistrativos e da Lei Civil. 

CL.Ü:Slll.A DÉCl~1A se:GL~IJA - DA RESCISÃO 
bte Conlrnto ptitkrà ser rescindido por mútuo consentimento das pane:-, ou u:lilatcralmcntc pela 
COI\TRAT A'.'ITE. mediante notificação j CONTRATADA na ocorrência de qualquer das hipóteses 
previstas n:i Lei i 4.1) V2íl2 l. <lU ainda, JUdicialmcnte nos termos da legislação pertinente. 

CLAUSULA DÉCC\lA 'l"ERCEIRA - DA VIGÊNCIA 
O prazo de lllicio deste Contrate será contado a pür!Ír de sua a~sinatura. para vlgurar por 12 mcsc), 
podcn<lo -:,~r prnrrogado nos :cnnu) dos ,migas l 06 ,:: 107 da Lei n'° 14 l 33/20~ l 

CLÁL:SLLA DÉ.Cil\1A QLARTA - DAS ALTERAÇÕES 
Este Contrnm podera ser alterado mediante Termo Aditivo e com as devidas JUst.ficat1vas, ,10s caso~ 
previstos na Lei 14 \ 33:'2021 
CLÁLSL;LA DÉCIMA QU~TA - DA Pl'BLICAÇ.~O 
O presente mstru1:1entn ,era puhli:::adú, cm rc~umo, no Órgào de Imprensa Oficial. consoante dispõe na Lei 
i--..i:.n2021 

Ci.l\.LSCL\ n(.:C.T\1:\ SEXT,\ - DA FISCAUi.AÇÁO 
Cabc ao Con1ra1an1c. ,m SL'U crné-rin. alravés dos seus pn:posto~. para talltü dc:-.ign<1do~. exercer amplc1, 
irrestrita e pem1ancntc fhcal1n1ção de todas as fases de execução dos serviços coclratado~ e 

do comportamento pc:.soa! da Cun:rat.ada, ~cm prcjui,.o da obrigação deste fiscalitar seus empregados. 
preposto- ou subordinados. 



§ ! " - O Contratado declara ,Kcitar, integralmente todos os mctodos e proce-.sos de inspeção, 
\·crificação e controle a screm adotados pelo Contratante. 
~ 2" - /\ existência e atuação do Contratante cm mu..lu restnngem a respomal-,iiidadc únicas, integrais e 
exclusivas da Contratada, mi que concerne ao Si:rviço contratado. 
~ 3° - O presente instrumento scrâ fiscalizado pelo servidor Thiago Lima de Santana, nomeado 
para fiscal do contrato pelo Ato 00712025. 

CT).CSU,A Df:Cil\lA SETl,IA - DO FORO 
As parl.:~ Jç -:omum acordo dcgem o Foro da Comarca de Ancas - ílA. para dirimir quaisquer questões 
oriunJ,1.~ da cx.:<.:ução do prc~cnte Contrato, .:om expressa renúncia aos demais F, por estarem assun 
,1u:-.tos..:: pactuados, fim1am o presente líl5trumento em 03 nrês) vias de igual teor e forma, na presença 
das testemunhas ab:uxo mdJCadas. 

TESTE:\-ILNHAS: 

Amas, HA. ~m :!5 de fevereiro Js: 2025. 

~uaidoF.deAndrade 
.:--.---P- presiO ·nte 

. . i ,l de bntas-Ba e~ M-F · 
CO RATANTE 

n 
fi. (2 ( 

lj ª9 à CJ Cv(Lf(;J] 

,J&&/'A. lJ'.é=_1fÂ.~~º'-"'--"~c=__;J"r,-, 
, ,fome: 

" CPF: o3) 3 11 '1 'J 5 . '10 



Sexta-feira Diúrio Oficia! do 
28 de Fevereiro de 2025 
9-AnoXVI-N"194 Antas LEGISLATIVO 

RESUMO 00 CONTRATO Nº 019/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 019/2025 

Contratante: CÂMARA MUNICIPAL DE ANTAS. Estado da Bahia, pessoa juridica de direito 
público, neste ato representado pelo Presidente, Sr. Carlos Eduardo Ferreira de Andrade, 
brasileiro, casado e domiciliado em Antas- BA. 

Contratado: JR INFORMÁTICA SERVIÇOS E COMÉRCIO LTDA, inscrita no CNPJ N. 
09.403.422/0001-82, com sede a Avenida Ferreira Brito, 185, terreo, centro, Ribeira do 
Pombal/BA. 

Fundamentação Legal: O presente contrato tem como fundamento legal o processo de Dispensa 
de Licitação 011/2025, tendo sido observadas as disposições contidas no Art. 75. inc. li, da Lei n• 
14.133/2021 e suas alterações posteriores. 

Objeto: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NA MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA EM 
MICROCOMPUTADORES, MONITORES, IMPRESSORAS LASER, MULTIFUNCIONAL 
MONOCROMÁTICA, IMPRESSORA LASER MONOCROMÁTICA, IMPRESSORA COLOR, 
ESTABILIZADORES E NA REDE LOG1CA DE INTERNET. 

Dotação Orçamentária: 

UNIDADE ATIVIDADE ELEMENTO 

01.100- 0103110002.002 - 33.90.39.00.00 -
camara Gestão do Legislativo Outros Serv. de 
Municipal de Municipal Terceiros - Pessoa 
Antas Jurídica. 

Valor do Contrato: 22.000,00 (vinte e dois mil reais). 

Vigência: 11 meses 

Carlos Eduardo Ferreira de Andrade 
Presidente da Câmara 

FONTE 

1.500.0000 
Recursos Próprios 

CERTIFICAÇÃO DIGITAL: MJFCRTM5QJK3NZJDQ0M1OD 
Esta edição encontra-se no site oficial deste ente. 

-



Segunda-feira 
13 de Janeiro de 2025 
3-AnoXVI-Nº183 

Dürio Oficial do 
Antas LEGISLATIVO 

PORTARIA Nº 07, DE 03 DE JANEIRO DE 2025. 

o PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE ANTAS, Estado da Bahia, 
no uso de suas a!ribuições legais, de acordo com o disposto no art. 117, ·caput" da Lei 
Federal nº. 14.133, de 2021. - Lei de Licitações e Contratos Administrativos, o qual dispõe 
que a execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por um representante da 
Administração, 

RESOLVE 

Art. 1°. Fica designado o servidor Thiago Lima de Santana para a função 
de Fiscal de Contratos da Câmara Municipal de Antas-BA. 

Art. 2º. O Fiscal de Contratos, garantida pela administração as condições 
para o desempenho do encargo, com a devida observância do disposto na lei Federal nº. 
14.133/2021, caberá, ainda, no que for compatlvel com o contrato em execução: 

1 - Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato sob sua 
responsabilidade e emitir respectivos relatórios; 

lt - Propor a celebração de aditivos ou rescisão, quando necessário; 
Ili - Controlar o prazo de vigência do contrato sob sua responsabilidade; 
IV - Manter controle atualizado dos pagamentos efetuados. em ordem 

cronológica, cuidando para que o valor do contrato não seja ultrapassado: 
V - Comunicar formalmente à unidade competente, após contatos prévios 

com a contratada, as irregularidades cometidas passíveis de penalidade; 
V! - Solicitar, à unidade competente, esclarecimentos acerca do contrato 

sob sua responsabilidade; 
VII - Autorizar, formalmente, quando do término da vigência do contraio, a 

liberação da garantia contratual em favor da contratada; 
VIII - Manter, sob sua guarda, cópia dos processos de contratação; 
IX - Encaminhar, à autoridade competente, eventuais pedidos de 

modificações no cronograma físico-financeiro, substituições de materiais e equipamentos, 
formulados pela contratada; 

X - Confrontar os preços e quantidades constantes da Nota Fiscal com os 
estabelecidos no contrato; 

XI - Receber e atestar Notas Fiscais e encaminhá-las à unidade 
competente para pagamento; 

XII - Verificar se o prazo de entrega, especificações e quantidades 
encontram-se de acordo com o estabelecido no insll1Jmento contratual; 

XIII - Verificar se as Faturas/Notas Fiscais da Contratada estão 
acompanhadas das certidões negativas; 

XIV - Exercer outras atribuições exigidas pela legislação pertinente. 

CERTIFICAÇÃO DIGITAL: RJBFNKJDMOJCRTMSMDG10K 
Esta edição encontra-se no site oficial deste ente. 



Segunda-feira 
13 de Janeiro de 2025 
4-AnoXVI-Nº183 

Diáno Oficial do 
Antas LEGISLATIVO 

Art. 3° Este Ato entrará em vigor a data de sua publicação. Registre-se, 
Publique-se e Cumpra-se. 

CÂMARA MUNICIPAL DE ANTAS-BA., 03 de janeiro de 2025. 

CARLOS EDUARDO FERREIRA DE ANDRADE 
Presidente da Câmara 

CERTIFICAÇÃO DIGITAL: RJBFNKJDM0JCRTM5MDG1QK 

Esta edição encontra-se no site oficial deste ente. 
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